
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.340, DE 1992 

(Dos S~s. Inocêncio Oliveira E Ant6nio Barbara) 

Dispõe sobre condições para as presta­
ções dos contratos de financiamento vincu­
lados ao Plano de Ação Imediata para
Habitação. 

(À5 Comissões de Finanç35 E Tributaç§o; 
a dE Constituição ~ JUStiÇ3 a dE Redação 
(art. 54) _5rt. 24, r r .» 

zr-t . 1!! ~.s pr-e s t s.cõe s 11181-1:=8; S do s cor.t r a­
tos de f;Tlsnci9ffiento do Sist~m9 Fill~r1c~ir0 

ds Habitaç§o firmados no imbito do' Plano de 
Açio lm~diat~ p3ra Hsbitaç§o. aprovado psls 
Pes01uç~0 112 18. d~ 28 de jUll110 d6 1990, do 
Conselho Curador do Fundo de Gsrsn~ia do 
Tempo ds Se~viço. relstivos a unid5de! habi­
tacionais com érea construfde; dE no mi~imo 

30 m2 (tril-'-'~!l me t r c s qu.=a,jrz.d0S), j"'Z.ü u t t r r.­
pas s sr êo o ','sl,jl' de Cr$iÜ~.·'37,OO Ccervt o e 
quatro mil, qU5trocentos e trinta e SEte 
cruzeiros), valor correspondente ao mis de 
novembro de i992. 

P3régrafo Gnico. O vslor em cru:eiros, 
correEpD~dente a~ limit~ ~~~5b~1~cid0 Ilsste 
ar t t çro , s er é mer.se l mer.t e cor r t ç t do p610 !rJPC 

Índice nac t ona t ele Preços ao ccnsumt cior . 

Art. 2 2 Os pra=os d~ t4rmino dos contr~tos 
enquadrados no disposto no ~rtigo anterior 
serio prorrog5dos em at4 10 (de=) ano!. nos 
tErmos do que dispuser a r~gulamentaçio des­
ta lei 

Art. 3~ O Poder E~6cutivo regu1am6nt5ri 
est5 lei, no pra:o da 60 (sessent~) dias d~ 

dat~ da 3U~ public~Çg0. 

Art ~2 ESt5 l~i entl~~ em vigor I~~ d~ta de 
SUi5 publicação. 

··Ar,t. ~52Revog?m.,se as .di·sposiçõs:s ... 6m, 
corit'r'âr i o . 

Justificação 

No infcio do Governo Collor, lançou-se com 
grande ~lvoroço o Plano de Ação Imediati5 
par~ Habitaç§o _ PAIH, como uma 5mpla e e~e­

ti vz ação nac i c·rla 1 de -::$ t í rnul \) e, prc,duç.§o de 
moradii5S populares. O plano englobava aten­
dim6nto em tré:s mod~lid3des programát'icas: 
lot~E urb9ni=sdos e cesta báaica d~ mat~ri­

ais de construçãO, moradia::; populares e ação 
municips1 pars ~labitsç!0 p0pular. 

Os result3dos ef~tivos do PAIH dei~aram 

muito a d~5ajar. As dist§ncia5 GI-ltre as m9­
tzs precol'i=ad~s e as SÇÔ6S raali=9das 
d~m0G3traram-a~ sigl1ificativQs. Mas os pro­
b l ema s não ficaram s ornerrt e sm un tdaoes r.ab t > 

tacionsis não construfdS3. H§ dsdos que de­
IfiOl1str5rn il~pGrtant~s ,jistorç6as n~ splicaç§o 
düs recursos. 

Pecebem0S d0cum~ntzçfo d~ mutuiriC5 do Es­
tado do Parani. por e~emplo, denunciando que 
psra o m~2MO tipo da m0radi5 popular fiI1$11­
ciada no !mbito do PAIH. com a mesma ~POC3 

de contrato. as famflias psgam valores de 
pr·estaç~~s difer~11cisd05. Psr! ul,idsdes da 
~7m2, s§o CGbr~d9S pre5t9çô65 mel's~is va­
risndo entre Crt200.000.00 e 
Cr§1.000.000.00. 7ais núrner o s ~~o ve r de de t> 
r6mente absurdos: casa~ construfdas pelo Go­
v~rl1a do P~r3ni, com ~8m2, tªm ~uas pres·t9­
ç5es atre19das ~0 t6~~ mi:·:imo ds J0% do 
si5lári ü-mfnimu. 

Ac. ser·~m cobr~das prest9ç5es t§o ~ltas 

para COI'~truçÕS5 de tamanl10 tgo r·~du=ido. 

criou-se U~9 situsção irlsus~~nt~v~l. ~ C13S­
S~ mádia. que poderis arcsr C0m a~ presta­
Ç5~2, I-,§O 2~ it·lt6re~s0u p~lb3 11abitações. Os 
me~os favorecidos qu~ se sujeitar9ffi 3 mor~ar 

em uma construç§o tão fnfim6, não 6stgO M6is 
tendo condições de continuar pagando. femos 
hoje UM~ grande inadimpl&ncia dos wJtuários 
d~sts tipo d~ habit5ç§O construíds pelo 
PAlt-l. 

Visa o nosso projeto a sanar essa 
injustiça: psga-sG ab3urd5mente caro psra 
morar mal. Ou. diante da impossibilid5de de 
efatival'em-s~ os p~g9mantos, fica-2~ suj~ito 

e ações judiciais ou mesmo à perd6 das 
morsdi~~. Pr6pomü~ ~ reduçi~ ~~s p~.stsç6~s 
pare; o valor equivalente ,a 20% do salirio 
m í ní mo. ,prorroganelo-se o .' pr-azo ·,je térmi no 
.do s .con t I~a ~·oS . 

Contamos com o apoio de nOS'505 ilustrea 
pares para a 5provação de ~!o importante 
projeto de lei. 

Sala d~s S6S3ÔE3. 12 da novembro de i992. 
_ Deputsdo Inocêncio Oliveira _ Deputado An­
tôro i O Barbara.. 

LEGl:LAÇAo CITADA. ANEXADA PELA 
COORDEUAÇAo DE ESTUDOS LEGI:LATIVOS C~DI 

":ESOLUÇÃO 11'" '18, DE 2S DE JUIJHO DE i990 



- 2 ­

o CcnE~lho Curador d Fundo d'õ< G3rsnti~ do 
Tempo de Serviço _ FGT . na fcrm~ dos srts. 
5~. 6 a e 7 Q d5 Lei n S . 036. cl.:: 11 ,:Ir:. rll;:' i o 
de 1990, "';'5':' l'/'õ<: 

_ aprav9r o P1Sl1G d~ Aç§o Imadiats p$r~ 

Habitaç§o, com viste.2 ~ propicisr o acesso 
6: f arnf 1 iE,S de 1:,.:<1:.:,:. rer.da (priori t ar t emerrt e 
com rendá de at~ cinco salários mínimos) a 
moradi~s de custo redu=ido. estimulando õ­
ÇÔ~5 que '/ i s sm o de5envc 1v i merrt o da cornun i ­
dsda e ~ melhori~ da qualidade de vida d§ 
população; 

11 _ o Pl~no de Aç§o Imadi§ta para Habite­
ç§o e~igirá recursos da ordem de 140 (cento 
e quõrents) milhEes de Valores de ReferênciE. 
de Financiamento VPF. ou 77 (setentõ e se­
te) bilhões de cru=eiros, ~ pro::ços de abril 
de 1890, e tam como msts viabilizar o atEl1­

dim.::nto de ~OO.OOO famílias. mediante a con­
tr9~~ç§o d€ opel'aç3es ~través das tr&s mods­
lidades ~rogramtticss segLlil·,t~s: 

a) lotes urbani=õdos e cesta bisic3 de ma­
teriais de construção ou módulos pré­
f~bricados com valor m~:·:imo dG investimen­
to por unidade de 500 VRF; 

b) moradias populares com valor máYimo 
de investimento por unidsde de 720 VPF; e 

c) ação municipal para h3bit~ç!o popular 
com valor mi'·imo de investimento por unid~ds 

de 500 VRF; 

I!! GS r e.cur 3ws pé. r é. s. e>:scução dos pro­
grar.1as C i t ados no i ·~eln I I ser-ão o r i unoos dE. 
mc.da l t ds.de PROHAP-CoUTPüS, era iir·sa ,j.;; Hz.b i t z r 

ç§o Popul~r. do Plsno de Aplic~ç5e~ 

FGTS/ 1~t80. ~I-! , C0n3 t.=.nt€ do An~:-:ü ! da 
Pesoluç§o/FGTS n 2 9, de 28 de fevereiro de 
1990, com as slteraçéss posteriores; 

IV _ Est~ resoluç§o ~ntr~ em vigor ns dz t a 
de sua publicsç§o. Antônio Rogério 
Magri, Pro::sidentc:, 

(Of. n 2 219/90) 

COIJ=:ELH,j CURti DüF, De. FUI ioo DE GAr-:AI·J-:- I~
 

DO TEMPO DE SERVIÇO� 

. RESOLU,;ÁO IJ" 20. DE 31 DE JULHO DE 1990 

o Presidente do Conselho Curador do Fundo 
dE: Ga réal~I'(; a dw T ';lnpü de Sêr- v; çc I n; -;or-ma de. 
inciso VIII do art. 4 2 do seu Regimento In­
terno _ Resolução n~ 3, de 11 de dezembro de 
1989, 

Considerando q~a o valor ~e jnvàstimento 
definidO pela Resoluç~o n 2 17, passou a in­
corporar custos que não serão repa~sados ao 
mutuário fi 1-,,,,1 • 

Centro Gráfico do Senado 

(OS: 07693/92) 

Considerando que est! alteraç!o de concei­
to tcrr.ou i mpré.pr i Ci s u t i 1 i =,sç§ÍC> do võ l or ,je 
inv.::~tirroent,j p:,r", f, de t ermt r.açâo de limites 
tributérios p!r! os programas do Pl!no de 
Aç§o Imediet3 para Habit.sção _ PAIH. pois 
impede 0 ~nqu5dramento de projetos j~ viabi­
1 i=~d~~ 9rn l~egi5e3 C0M custoE de produção 
mai 3: oi.? 1svadws, 

Considerando qu~ hi diferenç~ e~tre as 
duss Peaoluç6es n 2 17 e n R 18 no esta­
bel IE:Ci mer.t o Ij~ va l ores unt t ár t os má:-:imGS de 
referinci~ p3ra 05 ProgrSffiáS do PAIH, fato 
que esté criando obst~culos operacionsis ao 
6nqu3dr~mel1tG e ~ ~pr0v9ç§0 das üperaç6es, 

Considerando que ~ urgg~ci~ em dar anda­
rner1to ~s ~p~r~ç5e3 d~ créditQS dscorrel't~s 

d~ sprovação do P~IH. 

Decide, ad referendum do Conselho Cursdor. 
aHer;:.r os i t er.s :I, III :3 IV da Pesoluç§o 
n Q 12. cio Cc,ns.: l r.o Cur' ador LII~ FGT':' I Llr= 23 dê 
junho de 1980. que passam! ter a ~eguinte 

redação: 

"lI o Pl!no de lç§o Imsdi5ta parE Ha­
bitação e:-:igir.i r ecur s os d:; or-dem de 140 
(cento e quarenta) milh6es de Valores de 
Referincia de Financiamento VRF, ou 77 
(~etenta e sete) bilh5es de-cru=eiros. a 
preços de abril de 1990, e tem como meta 
v t ab t I t c ar o atend'i''''o::,-,to Cl6 200.000 famí­
lias, medi3nte ~ c0ntr6t9ç~ü de op~r9ç36S 

das trªs progr5m~ticas seguintes: 

a) lotes urbani=sdos e cestEs b§sicas 
de materiais de construç~o ou m6dulos 
J:.r" ..§- f st-r ; c';.C:Ci3 'JZ>.1L""' rni:.:i mo dE r5mprÉs­
timo por unidade ds 500 VRF; 

b) mor~diE:S poOul.::res võlor máximo de 
venda por unidade de 720 VRf; e 

c) aç!o municipal pgr;:. habitaçlo popu­
l~r valor mtximo de empréstimo por uni-
dz.de de 500 VRF. 

PartgrEfo ~nico. Os valores de refergn­
cia acima m~ncionõdos podario ser acres­
cidos des despes.::s de legali=aç~o e co­
m·s'-ci::.l i =aç~o das uni dz des , 

111 os recursos para a E~ecução dos 
p"'·ogramõs c t t s dos no item I! s er ão or iun­
dos da modE.lidade PROHAP-OUTROS. 
FGiS/1980-9 J , const~nte do Ans·o da 
Pesoluç§o/FGTS na 9. de ~8 de favereiro 
de 1990. 

IV Esta resoluç50 entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando dispo­
sições ém contririo." _ ~ntonio'Rogério 

Magri, Presidente. 

(or . n" 266/90) 

Federal - Brasilia - DF 


